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1 OBJETIVO 

Orientar o controle do uso de antimicrobianos visando a menor indução de resistência dos 

microrganismos e a melhor relação custo/benefício para os pacientes e a instituição.  

 

2 GLOSSÁRIO 

SCIH – Serviço de Controle de Infecção Hospitalar. 

UTI – Unidade de Terapia Intensiva 

 

3 RESPONSABILIDADES 

CARGOS ATIVIDADE 

SCIH 

 Realizar busca ativa em todas as unidades de internação; 

 Discutir com a equipe médica todos os tratamentos 

antimicrobianos; 

 Produzir e apresentar relatório semestral dos tratamentos 

empíricos nas UTI; 

 Elaborar de protocolo de antibioticoterapia profilática no 

Centro Cirúrgico. 

 

4 PROCEDIMENTOS REALIZADOS PELO SCIH  

4.1 O SCIH deve realizar busca ativa diariamente em todas as unidades de internação; 

4.2 Discutir com a equipe médica todos os tratamentos antimicrobianos em uso nos 

pacientes, utilizando Formulário de acompanhamento de antimicrobiano, vide Anexo I;  

4.3 Produzir relatório semestral dos tratamentos empíricos a serem realizados nas unidades 

de terapia intensiva, baseados na microbiologia local; 

4.4 Apresentar relatório as unidades de internação, conforme modelo no Anexo II; 

4.5 Elaborar de protocolo de antibioticoterapia profilática a ser aplicada no centro cirúrgico, 

vide ANEXO III e IV. 
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5 RELAÇÃO DOS ANEXOS 

ANEXO I - FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DE ANTIMICROBIANO 

ANEXO II – MODELO DE RELATÓRIO AS UNIDADES DE INTERNAÇÃO (EXEMPLO DA 

UNIDADE PÓS-OPERATÓRIA) 

ANEXO III - ANTIBIOTICOTERAPIA PROFILÁTICA ADULTO A SER APLICADA NO CENTRO 

CIRÚRGICO 

ANEXO IV – ANTIBIOTICOTERAPIA PROFILÁTICA INFANTIL A SER APLICADA NO 

CENTRO CIRÚRGICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DE ANTIMICROBIANO 
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ANEXO II 

MODELO DE RELATÓRIO AS UNIDADES DE INTERNAÇÃO  
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(EXEMPLO DA UNIDADE PÓS-OPERATÓRIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III  
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Profilaxia antimicrobiana para gastrostomia endoscópica: 
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 Daptomicina  6 mg/Kg IV e Amicacina 15 mg/Kg IV ambos em dose única. 

 A dose inicial do antibiótico deve ser repetida em caso de grandes sangramentos 

(superior a 1.200 ml). 

A incisão cirúrgica pode ser feita de 0 a 60 min  após o fim  da infusão do  

antimicrobiano: 

 Cefazolina ou Cefuroxima - em bolus; 

 Vancomicina* e ciprofloxacino – infundir em 1 hora; 

 No caso da vancomicina está autorizada incisão cirúrgica após uma hora de início da 

infusão. 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV  
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